
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00245/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOR~~ ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca - Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ n? 09.165.176/0001-78, neste ato
representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora,
residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB, CPF n?

007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO - AV DOIS DE FEVEREIRO, 1032 -
VARJAO JOAO PESSOA PB, CNPJ n° 30.250.913/0001-27, neste ato representado por José
Fhillype dos Santos Brito, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Maria Chaves do Nascimento, 336, João Paulo II - João Pessoa - PB, CPF n° 016.689.724-84,
Carteira de Identidade n? 3521998 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00029/2021, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal nO 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Gêneros Alimenticios diversos
para formar kits da Merenda Escolar para distribuição.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00029/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 506.750,62 (QUINHENTOS E SEIS
MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
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--~!ii~~~~ ; MÃRCA
:ÃÇÜCAR CRISTAirZADO, SACAROSE DE CÃNA--OE-ÃÇUCÁR';tAÜGRE-
'BRANCO, ASPECTO GRANULOSO FINO E MÉDIO, ISENTO'
iDE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E'
':FRAGMENTOS ESTRANHOS, 1 KG

- IARROZ- 'BRANCÕ,-- 'TIPO - t-EMBAuGEM CONTENDO 1 KG,iSAFRA
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DOlOURO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.
:ÁRROZ'< PARSOÜZÁiiO: 'T'i:pô -i: 'SUBGRÜPO';- «Poi.iDo,~KARROZ
,CLASSE: LONGO, FINO. EMBALAGEM: ORIGINAL DO;
FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO,
'PRODUTO, DATA DE FABRICAÇAo, PRAZO DE VALIDADE,
iDE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.
'BISCOITO DOCE < dipü-MARIA; --r:;Ll\:(i:tENA; LEITE - ÓU'VITAMASSA
'ROSQUINHA) OBTIDO PELA MISTURA DE FARIN~l\(S),
AMIDO (S) E OU FALÉCULA (S) COM OUTROS
INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE!
AMASSAMENTO E COcçÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O:
BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE,
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL
COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO APRESENTAR
EXCESSO DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR
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2552 " 3;58:- 9.136J6!DE KG

KG 18000' 3,56; 64.080,00,

, 4 UND 16552

5
QUEBRADIÇO, EMB. 400G. t
FEIJÃO CARIOéA TIPO I - PRODUTO DEVE SER PURO, SAFR.'l\ 'KG 18000
NÃO CONTER AGROTÓXICOS E MATÉRIAS ESTRANHAS;OURO
MOFO, CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU

Q:_~.
5,38



-' .........._,,-~~..~ ."
QUALQUER OUTRO TIPO DE PRAGA. A EMBAL..l\GEMDEVEI

, ,I
CONTER O REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 01
·LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DEI
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE). !

":FE~ÍJXÕ-'- r:.ii>:êÃssAR'- ::"'PRÕí:)\JT-Õ~ÕÊVE" 'sER" "'PURO .: NAôisAFRA
iCONTER AGROT6XICOS E MATÉRIAS ESTRANHAS: MOFO, ·OURO
.CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUERl
:OUTRO TIPO DE PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O
'REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LOCAL DE'
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E
mATA DE VENCIMENTO (VALIDADE).
FEIJÃO' PRETO - PRÔD'lJTO--DEVE SER PURO,--NÃO êONTER;SAFRA'
,'AGROTÓXICOS E MATÉRIAS ESTRANHAS: MOFO, 'OURO
:CARUNCHOS, INSETOS MORTOS OU VIVOS OU QUALQUER
!OUTRO TIPO DE PRAGA. A EMBALAGEM DEVE CONTER O:

. lREGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O LOCAL DE'
I 'ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E
, :DATA DE VENCIMENTO (VALIDADE).
;--·8----'liLõcÃÕ-DE-M"{i,'HÓ- EM' FLoco,' PRÉ COZIDO, céíM1vITA MILHO

'500G. EMBALAGEM: ORIGINAL DO FABRICANTE, COM,
;DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE,
'FABRICAÇÃO, PR.l\ZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A

"'9" ,,-tE~i~~,?~~opõ~~1~Ê~'hi:N~;0,óicI oNAL. 'EMBALAGEMéO~TGÜINHÕ'
1200 G, COM NO MíNIMO 26% DE GORDURAS TOTAIS, COM,
iDADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, t--IARCA DO'
:FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO Ei
,REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU MINISTÉRIO)

,~~A.~~RI_~UL~~~, .. ,_.__._.", ."" ., . .... ,... ...•• __ ." .... , ...
;--fo' :MAcARRÃo, TIPO ESPAGUETE, PRODUTO NÃO FERMENTADO:ALIANÇA

!OBTIDO PELO AMASSAMENTO MECÂNICO DE FARINHA DE
!TRIGO COMUM E/OU SÊMOLA/SEMOLINA. FABRICADOS Ai
:PARTIR DE M_l\TÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS'
'DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. AS:
;MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO
;TURVÂ-LAS ANTES DA COcçÃO, NAo PODENDO ESTAR!
,FERMENTADAS OU RANÇOSAS. COM RENDIMENTO MÍNIMO:
:APÓS O COZIMENTO DE 2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES
iDA COcçÃO, EMBALAGEM 500 G. i

11 -'óL'Eü--DE""SÔJA;-'REFúiÃoo,'-õÊ' PRIMEIRA QÕAÜDAÔE~ ,LIZA
1100% NATURAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 900i

l '<~, •. ,~.~ ....~_{~~- ...:.~~" .•~".... ~~ ,,, ...... .,.....<."".......'..,...,••._.-_~'".,~ .... ,,... ", ......... ,'.~.,_.. ... ~ ...~...._, -,~, . ,';__ ,_ ,,'''., ._ "v.. ~ •

'12 'PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, (CARNE VERMELHA), 'DONA JULIA
COM NO MÍNIMO DE 33% DE PROTEÍNA. EMB,l\LAGEM DE'
,400 G.

13 ISARDINHA EM LATA,-~CÕM- ÓLEO COMESTÍVEL, COM 125;88
IG. EMBALAGEM: ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS'
'DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,'
jPRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRa
:NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA!
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

J
DE 200Ct 10.960,00:KG

DE' 17.640,00,3000, 5,88.KG

.~. ~. ""~.--' ~'-"""" --'I
UNO 34052i 1,20' 40.862,40:

~~"
6000 " 4,16' 24.960,00'UNO

UND
1
"i'- 15870

,
UNO 7300'-- 7,34 53-. 582;-õol, 1,

I

UND 8552;
.'....t - _·,-··--12,97 25.399,44;

1
, !_.- .. --- "._._--,

UND 15500) 3,08, 47.740,00t
!

i
Total:

j

_, ..~~.-".-' 506.7 5Õ';-62:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: ~
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orç ento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar ,
3390.30 99 Material de Consumo

obrigatoriamente, o definitivo.
extinto ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado pela



1122 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE)
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § l°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 4 (quatro) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § l° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou í.ndeni.zação devida não for recolhido no~azo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prim i a parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescldo de Juros moratórias de % (um por cento ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

~
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeíra, assim
apurado: I = (TX 7 100) 7 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉC~ QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Itapororoca de Julho de 2021.

PELO

O DE BRITO


